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RESUMO  

A presente dissertação investigou de que modo a tese do marco temporal impacta a efetividade 

dos direitos territoriais indígenas no Brasil, especialmente no que se refere à intensificação dos 

conflitos territoriais e da violência contra os povos originários no período de 2003 a 2024. Do 

ponto de vista metodológico, adotou-se uma abordagem teórico-empírica, de natureza 

predominantemente qualitativa, fundamentada na análise documental da legislação e da 

jurisprudência, na pesquisa bibliográfica por meio de revisão teórica e na análise de dados 

secundários produzidos pelo Conselho Indigenista Missionário. O estudo articulou, de forma 

interdisciplinar, três eixos teóricos — descolonialidade, novo constitucionalismo latino-

americano e pluralismo jurídico — e estrutura-se em três capítulos interdependentes: (i) 

fundamentação teórica a partir da tríade conceitual, complementada por um estudo comparado 

entre Brasil, Bolívia e Equador quanto ao reconhecimento dos direitos territoriais indígenas; 

(ii) análise jurisprudencial das decisões do Supremo Tribunal Federal relativas à tese do marco 

temporal; e (iii) análise empírica dos dados referentes aos conflitos territoriais indígenas 

produzidos pelo Conselho Indigenista Missionário no período de 2003 a 2024. Conforme 

evidenciado, a exigência de comprovação do requisito temporal, distancia-se dos modelos 

tradicionais de organização social, instituindo novas formas de dominação, pela adoção de 

critérios inalcançáveis às culturas indígenas. A análise dos dados e relatórios do Conselho 

Indigenista Missionário revela a predominância e o agravamento da violência contra as 

comunidades indígenas após a consolidação da tese do marco temporal. A persistência da lógica 

colonial manifesta-se na atualização de estruturas de dominação que subtraem direitos e 

produzem um cenário de extermínio dessas comunidades, na medida em que, sem território, 

torna-se inviável a reprodução de seus modos de vida tradicionais. Nesse sentido, a tese do 

marco temporal, ao desconsiderar os direitos culturais e territoriais dos povos indígenas, 

evidencia o distanciamento entre o texto constitucional e a efetividade dos direitos humanos 

fundamentais dessas comunidades. Ademais, contribui para a manutenção de espaços 

destituídos de plena pluralidade jurídica e afastados do espírito do novo constitucionalismo 

latino-americano, fundado no resgate da identidade dos povos originários e na superação das 

estruturas que os marginalizam, ao perpetuar, em contrariedade às garantias asseguradas pela 

Constituição Federal de 1988 e pelos tratados internacionais de direitos humanos incorporados 

ao ordenamento jurídico brasileiro, a reprodução da lógica colonial. 

Palavras-chave: povos indígenas; violência; marco temporal; descolonialidade; pluralismo 

jurídico.  



ABSTRACT 

This dissertation investigated how the temporal framework thesis impacts the effectiveness of 

indigenous territorial rights in Brazil, especially regarding the intensification of territorial 

conflicts and violence against native peoples in the period from 2003 to 2024. From a 

methodological point of view, a theoretical-empirical approach was adopted, predominantly 

qualitative in nature, based on documentary analysis of legislation and jurisprudence, 

bibliographic research through theoretical review, and analysis of secondary data produced by 

the Indigenous Missionary Council. The study articulated, in an interdisciplinary way, three 

theoretical axes — decoloniality, new Latin American constitutionalism, and legal pluralism — 

and is structured in three interdependent chapters: (i) theoretical foundation based on the 

conceptual triad, complemented by a comparative study between Brazil, Bolivia, and Ecuador 

regarding the recognition of indigenous territorial rights; (ii) jurisprudential analysis of the 

decisions of the Supreme Federal Court relating to the temporal framework thesis; (iii) 

Empirical analysis of data concerning indigenous territorial conflicts produced by the 

Indigenous Missionary Council from 2003 to 2024. As evidenced, the requirement to prove the 

temporal requirement deviates from traditional models of social organization, instituting new 

forms of domination through the adoption of criteria unattainable for indigenous cultures. The 

analysis of data and reports from the Indigenous Missionary Council reveals the predominance 

and aggravation of violence against indigenous communities after the consolidation of the 

temporal framework thesis. The persistence of colonial logic manifests itself in the updating of 

structures of domination that subtract rights and produce a scenario of extermination of these 

communities, insofar as, without territory, the reproduction of their traditional ways of life 

becomes unfeasible. In this sense, the temporal framework thesis, by disregarding the cultural 

and territorial rights of indigenous peoples, highlights the distance between the constitutional 

text and the effectiveness of the fundamental human rights of these communities. Furthermore, 

it contributes to the maintenance of spaces devoid of full legal pluralism and far removed from 

the spirit of the new Latin American constitutionalism, founded on the recovery of the identity 

of indigenous peoples and the overcoming of the structures that marginalize them, by 

perpetuating, in contradiction to the guarantees ensured by the 1988 Federal Constitution and 

the international human rights treaties incorporated into the Brazilian legal system, the 

reproduction of colonial logic. 

Keywords: Indigenous peoples; violence.; marco temporal; decoloniality; legal 

pluralismo. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A presente pesquisa buscou estudar o impacto da tese do marco temporal na 

intensificação da violência contra os povos indígenas, especificamente no contexto dos 

conflitos territoriais. O problema de pesquisa buscou responder de que forma a tese do marco 

temporal reproduz elementos do discurso colonial e assimilacionista superado pela Constituição 

Federal de 1988, bem como quais são suas consequências para a intensificação da violência 

contra os povos indígenas, decorrente dos conflitos relativos a direitos territoriais.  

O objetivo geral do trabalho foi investigar de que forma a tese do marco temporal tem 

impactado a efetividade dos direitos territoriais indígenas no Brasil, especialmente no que se 

refere à intensificação dos conflitos fundiários e da violência contra os povos originários no 

período de 2003 a 2024, à luz da descolonialidade, do pluralismo jurídico e do novo 

constitucionalismo latino-americano. 

 Os objetivos específicos se desdobraram em: 1: interpretar, à luz da tríade 

descolonialidade, pluralismo jurídico e novo constitucionalismo latino-americano, a mudança 

de paradigma introduzida pela promulgação da Constituição Federal de 1988 no que se refere 

aos povos indígenas; 2: Examinar a construção e os desdobramentos da tese do marco temporal 

na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, desde o Caso Raposa Serra do Sol até o 

julgamento do Recurso Extraordinário n.º 1.017.365/SC; 3. analisar a violência patrimonial 

decorrente de conflitos territoriais contra os povos indígenas entre 2003 e 2024 a partir dos 

dados fornecidos pelo relatório “Violência Contra os Povos Indígenas no Brasil” do Conselho 

Indigenista Missionário (CIMI).  

Neste contexto, a hipótese geral apresentada foi: a tese do marco temporal reproduz 

elementos do discurso colonial e assimilacionista superado pela Constituição Federal de 1988, 

tensionando os paradigmas da descolonialidade, do pluralismo jurídico e do novo 

constitucionalismo latino-americano, o que contribui para a intensificação dos conflitos 

territoriais e da violência contra os povos indígenas no Brasil.  

Como hipóteses secundárias foram definidas: 1. A Constituição Federal de 1988 

inaugurou um novo paradigma de reconhecimento dos direitos territoriais indígenas, baseado 

no caráter originário desses direitos, incompatível com critérios temporais de ocupação e com 

interpretações assimilacionistas; 2. A construção jurisprudencial da tese do marco temporal 

pelo Supremo Tribunal Federal, desde o caso Raposa Serra do Sol até o julgamento do RE 

1.017.365/SC, introduziu insegurança jurídica e reatualizou discursos coloniais ao relativizar 
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os direitos territoriais indígenas; 3. A consolidação da tese do marco temporal está associada 

ao agravamento dos conflitos territoriais e ao aumento da violência contra os povos indígenas, 

conforme demonstram os dados sistematizados pelo Conselho Indigenista Missionário (CIMI) 

entre 2003 e 2024. 

A justificativa pessoal para a realização da presente pesquisa fundamentou-se no 

interesse pelo estudo dos direitos humanos, desenvolvido ao longo da formação acadêmica em 

Direito. Durante a graduação, participei do projeto de extensão intitulado Clínica de Direitos 

Humanos, cujo foco consistia na realização de estudos e na atuação em processos judiciais 

relacionados à questão territorial indígena.  

À época, o trabalho desenvolvido pelo grupo subsidiou a formulação de pedido de 

ingresso como amicus curiae em processo em trâmite no Supremo Tribunal Federal envolvendo 

comunidades indígenas Guarani Kaiowá. Os estudos iniciados durante a graduação foram 

posteriormente aprofundados na especialização em Direitos Humanos e Políticas Públicas, com 

o propósito de dar continuidade à pesquisa e à produção acadêmica acerca dos direitos 

territoriais dos povos indígenas, consolidando, assim, o percurso formativo que culmina na 

presente investigação. 

 A justificativa social para o desenvolvimento da presente pesquisa fundamentou-se na 

constatação de que as comunidades indígenas são historicamente submetidas a violações 

sistemáticas de direitos humanos, decorrentes, em grande medida, da ausência de efetividade 

dos direitos formalmente assegurados pelo ordenamento jurídico.  

Embora a legislação brasileira tenha avançado no reconhecimento normativo desses 

direitos, sua concretização ainda carece de políticas públicas e de ações institucionais capazes 

de contemplar os modos próprios de ser, viver e se relacionar com o território dessas 

populações, realidade que se manifesta, de forma evidente, nos inúmeros conflitos territoriais 

envolvendo indígenas e não indígenas, frequentemente motivados pela morosidade ou pela 

ausência de processos de demarcação, os quais geram insegurança jurídica, intensificam a 

vulnerabilidade social e aprofundam as desigualdades enfrentadas pelas comunidades 

tradicionais.  

Nesse contexto, a Constituição Federal de 1988 inaugurou um novo sentido filosófico 

de Estado, ao reafirmar a democracia, o reconhecimento da autodeterminação e a salvaguarda 

da dignidade humana, impondo ao poder público o dever de promover a efetiva proteção dos 

direitos humanos, sem reproduzir a lógica dominante de exclusão social que historicamente 

mantém grupos como as comunidades indígenas à margem da cidadania plena.  

No que se refere à justificativa acadêmica, considerou-se que o tema abordado revela-
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se altamente pertinente para o campo dos direitos humanos, na medida em que a questão 

indígena apresenta particularidades que demandam aprofundamento teórico e empírico, 

sobretudo diante das lacunas na produção normativa interna e do avanço de propostas que, em 

última instância, buscam relativizar ou suprimir direitos constitucionalmente assegurados, 

como ocorre com a tese do marco temporal.  

A controvérsia em torno dessa tese, que se estende há anos, impactou negativamente os 

processos de reconhecimento e demarcação de terras indígenas, configurando um caso 

emblemático de juridicização do Direito, no qual disputas políticas são deslocadas para o 

âmbito judicial. Embora o Supremo Tribunal Federal tenha declarado a inconstitucionalidade 

do marco temporal em sede de Repercussão Geral, o Congresso Nacional aprovou legislação 

infraconstitucional que instituiu tal critério para o reconhecimento e a demarcação dos 

territórios indígenas, situação agravada após a derrubada dos vetos presidenciais, que deu 

ensejo ao ajuizamento de três ações diretas de inconstitucionalidade (ADIs 7.582, 7.583 e 

7.586), de uma ação direta de inconstitucionalidade por omissão (ADO 86) e de uma ação 

declaratória de constitucionalidade (ADC 87), evidenciando a permanência do conflito 

institucional.  

Ademais, mesmo diante de decisão do Supremo Tribunal Federal em sede de controle 

concentrado que afastou a tese do marco temporal e reconheceu a omissão estatal quanto ao 

prazo constitucional para a conclusão dos processos demarcatórios, o Senado Federal aprovou, 

em dois turnos, proposta de emenda constitucional que incorpora esse critério, demonstrando 

que o tema ainda não foi plenamente enfrentado. Nesse contexto, constatou-se que a principal 

estratégia dos grupos contrários aos direitos indígenas consiste na tentativa de 

constitucionalização do marco temporal, como exemplifica a Proposta de Emenda à 

Constituição n.º 48/2023, o que representa risco significativo à efetivação dos direitos 

fundamentais dos povos originários.  

Torna-se, portanto, imprescindível analisar de forma crítica a atuação do Estado 

brasileiro na questão territorial indígena, mediante avaliação rigorosa dos argumentos que 

conduziram o marco temporal ao centro do debate jurídico e legislativo nacional, sem 

desconsiderar seus impactos no plano regional e internacional dos direitos humanos, de modo 

a contribuir com o debate de forma crítica.  

  Quanto à metodologia, a pesquisa adotou uma abordagem teórico-empírica, com 

predominância qualitativa, fundamentada na análise documental (legislação e jurisprudência), 

bibliográfica (revisão teórica) e de dados secundários, especialmente relatórios do Conselho 

Indigenista Missionário (CIMI). O estudo articula, de forma interdisciplinar, três eixos teóricos 
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— descolonialidade, novo constitucionalismo latino-americano e pluralismo jurídico — e está 

estruturado em três capítulos interdependentes: (i) fundamentação teórica a partir da tríade 

conceitual, complementada por um estudo comparado entre Brasil, Bolívia e Equador, no que 

se refere ao reconhecimento dos direitos territoriais indígenas; (ii) análise jurisprudencial das 

decisões do Supremo Tribunal Federal sobre o marco temporal; e (iii) análise empírica dos 

dados referentes aos conflitos territoriais indígenas produzidos pelo Conselho Indigenista 

Missionário no período de 2003 a 2024. 

Importante destacar que para a realização da presente pesquisa foram utilizados: obras 

de autores da área do direitos humanos; jurisprudências internas e internacionais que discutem 

direitos indígenas; normativa interna e internacional; relatórios estatais; banco de dados 

públicos; relatório produzidos por associações e conselhos que atuam na defesa dos direitos 

territoriais indígenas, entre os quais do CIMI e APIB; além de relatórios produzidos pela 

comissão especial que debate o marco temporal no Supremo Tribunal Federal, artigos, 

dissertações e teses que tratam da temática.  

A presente pesquisa dedicou-se ao estudo dos direitos territoriais indígenas e insere-se 

no campo de estudo Direito e Sociedade, especificamente na linha de pesquisa Sociedade e 

Fragmentação do Direito. De acordo com a Universidade La Salle, o Programa de Pós-

Graduação em Direito tem como foco a pesquisa de questões fundamentais, como a positivação 

do Direito e seu cumprimento pela sociedade, as transformações sociais e seu impacto na 

legislação, e o distanciamento entre o texto normativo e a realidade brasileira (Universidade La 

Salle, 2026, s/p).  

O Programa de Pós-Graduação em Direito, considera que a linha de pesquisa - 2 dedica-

se ao estudo da questão da legitimidade do Direito perante a sociedade, ou seja, de que modo o 

processo de produção estatal das normas jurídicas é recebido, cumprido e observado pela 

sociedade. Dessa forma, é seu objetivo, também, perscrutar quais as expectativas que a 

sociedade possui sobre as legislações vigentes e como ela reage em relação tanto quanto ao 

processo de implementação do Direito quanto no que diz respeito às propostas de elaboração 

de novas leis (Universidade La Salle, 2026, s/p).  

Além disso, intenta pesquisar o acréscimo de expectativas geradas em relação à atuação 

do Poder Judiciário, seja pela falta de atuação efetiva de outros poderes, seja pela crescente 

produção de normas jurídicas. Por conseguinte, intenta verificar o papel das Instituições na 

maneira pela qual se aplica o Direito, procurando, assim, descobrir as razões do baixo índice de 

sua coercitividade na sociedade (brasileira). Busca-se compreender a efetividade das normas 

jurídicas em uma sociedade em constante processo de transformação (Universidade La Salle, 
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2026, s/p). 

 A vinculação da presente pesquisa junto ao PPG em Direito da Universidade La Salle 

justifica-se na medida em que o estudo dos direitos territoriais indígenas evidencia as tensões 

existentes entre a positivação normativa, sua aplicação institucional e sua efetividade social, 

especialmente no contexto das profundas transformações políticas, econômicas e culturais da 

sociedade brasileira na contemporaneidade.  

A Constituição Federal de 1988 representou um marco inovador ao assegurar ampla 

proteção aos povos indígenas, especialmente no que se refere ao direito aos seus territórios, à 

consulta prévia e à autodeterminação das comunidades tradicionais. Em vista disso, de forma 

recorrente, grupos contrários à causa indígena, vinculados sobretudo a setores como o 

agronegócio e a exploração de recursos naturais, orientados pela lógica da terra como 

mercadoria, promovem investidas que alcançam o âmbito do Poder Judiciário, com o objetivo 

de restringir ou fragilizar direitos constitucionalmente garantidos. 

 Nesse contexto, o direito às terras indígenas tem se configurado como um direito 

coletivo constantemente questionado nos âmbitos jurídico, político e social no Brasil, 

produzindo um cenário permanente de insegurança para os povos tradicionais (Pinheiro, 2024, 

p. 25). Essa situação decorre, também, das decisões proferidas pelo Poder Judiciário, as quais 

têm impactado significativamente a efetivação dos direitos possessórios indígenas e repercutido 

nos demais Poderes da República, contribuindo para a formação de um contexto de 

instabilidade e indefinição quanto à extensão do direito à terra indígena. 

 Uma grande reviravolta no campo dos direitos territoriais indígenas ocorreu em 2009, 

quando o Supremo Tribunal Federal analisou a constitucionalidade da demarcação da Terra 

Indígena Raposa Serra do Sol e considerou pertinente o estabelecimento de condicionantes para 

o reconhecimento e a demarcação de terras indígenas, constituindo o regime jurídico das 

demarcações de terras indígenas. A partir desse julgamento, emerge no debate jurídico a tese 

do marco temporal, segundo a qual os povos indígenas somente teriam direito às terras por eles 

ocupadas na data da promulgação da Constituição Federal, em 5 de outubro de 1988, ou aquelas 

das quais tenham sido afastados mediante renitente esbulho, conforme desdobramentos 

posteriores na jurisprudência do próprio Supremo Tribunal Federal. 

 Em razão das divergências e controvérsias suscitadas pela decisão, especialmente no 

que se refere à interpretação conferida ao artigo 231 da Constituição Federal, em 2013 foram 

apreciados os Embargos de Declaração opostos na Petição n.º 3.388. Na ocasião, o Supremo 

Tribunal Federal manteve as condicionantes estabelecidas no caso Raposa Serra do Sol, sem 

atribuir-lhes efeitos vinculantes. Contudo, o posicionamento adotado pela Corte abriu espaço 
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para que a tese do marco temporal passasse a ser incorporada à interpretação dos direitos 

territoriais indígenas nos tribunais inferiores, sendo utilizada, inclusive, como fundamento para 

a suscitação de suspeições, suspensões e anulações em processos de demarcação de terras 

indígenas. 

 Somente em 2023, o Supremo Tribunal Federal reviu sua posição em relação à tese do 

marco temporal, quando foi finalizado o julgamento do RE 1017365/SC. A decisão do STF, 

mesmo revestida de repercussão geral, não impediu a aprovação da Lei 14.701/2023 pelo 

Congresso Nacional, conhecida como “Lei do marco temporal”. Para os proponentes da Lei 

14.701/2023, em sua maioria vinculados ao agronegócio, a iniciativa infraconstitucional tem 

como objetivo regulamentar o artigo da Constituição Federal relativo aos direitos territoriais 

indígenas, estabelecendo a obrigatoriedade da comprovação do marco temporal como requisito 

para o reconhecimento e a demarcação de Terras Indígenas (Brasil, 2023, s/p).  

De modo semelhante ao que ocorre na justificativa de outras proposições legislativas 

que restringem direitos indígenas, entre as quais a PEC nº 48/2023, deputados e senadores 

apresentam a adoção da tese do marco temporal como uma medida voltada à suposta proteção 

histórica dos direitos territoriais indígenas e à garantia da estabilidade social, econômica e 

territorial das comunidades (Brasil, 2023, s/p). Todavia, tal medida tende a produzir efeitos 

opostos, ao representar uma ameaça à sobrevivência física e cultural dos povos indígenas, uma 

vez que impõe novos obstáculos ao processo de reconhecimento e demarcação de suas terras 

tradicionais (Conselho Indigenista Missionário, 2023, s/p).  

Como resposta aos vetos presidenciais à Lei nº 14.701/2023, posteriormente derrubados 

pelo Congresso Nacional, foram ajuizadas três Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 

nº 7.582, 7.583 e 7.586), uma Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO nº 86) 

e uma Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC nº 87). Em dezembro de 2025, as ações 

de controle de constitucionalidade envolvendo a Lei n.º 14.701/2023, conhecida como Lei do 

Marco Temporal (ADC 87 e ADIs 7.582, 7.583 e 7.586) foram julgadas em conjunto. Por 

maioria, reafirmou-se a inconstitucionalidade do marco temporal como critério para o 

reconhecimento da tradicionalidade da ocupação indígena, bem como reconheceu-se a omissão 

inconstitucional da União quanto ao cumprimento do art. 67 do ADCT, que dava o prazo de 5 

anos, contados de 05 de outubro de 1988, para a União concluir a demarcação das terras 

indígenas (Brasil, 2025, p. 02 e ss.).  

Contudo, a discussão em torno do marco temporal ganhou um novo capítulo. Poucos 

dias antes da decisão do Supremo Tribunal Federal nas ações de controle concentrado, o Senado 

Federal aprovou em dois turnos a PEC 48/2023 que limita a reivindicação de terras pelos povos 
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indígenas ao alterar o §1º do art. 231 da Constituição Federal para definir marco temporal de 

demarcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos povos indígenas (Brasil, 2025, s/p). 

 Para melhor elucidar a indefinição acerca da tese do marco temporal, construiu-se uma 

linha do tempo, conforme a seguir: 

 

 
 

Outro fator que merece destaque no debate acerca dos direitos territoriais indígenas é o 

fortalecimento da influência da bancada ruralista, majoritariamente vinculada aos interesses do 

agronegócio, sobre a agenda política e normativa relacionada aos direitos dos povos indígenas. 

Para se ter uma dimensão desse avanço, na última eleição, o número de senadores ligados ao 

setor passou de 39 para 47 em relação à legislatura anterior (Brasil, 2023, s/p). A configuração 

da chamada bancada conhecida como “BBB”, em alusão às palavras bala, boi e bíblia, tem se 

expandido e adquirido força política suficiente para pautar projetos legislativos, negociar com 

o governo e, inclusive, promover alterações constitucionais (Congresso em Foco, 2023, s/p). 

Nesse contexto, as comunidades tradicionais tornam-se alvo recorrente de investidas por meio 

de projetos de lei e propostas de emenda à Constituição que visam, em última instância, 

restringir ou suprimir direitos indígenas, especialmente o direito à terra. 
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 A tese do marco temporal favorece predominantemente os interesses do agronegócio e 

de grandes proprietários rurais associados ao poder político ruralista, incluindo parlamentares 

e integrantes do Poder Executivo, que concentram cerca de 96 mil hectares de terras sobrepostas 

a Terras Indígenas e tiveram suas campanhas eleitorais financiadas por fazendeiros envolvidos 

em invasões desses territórios (Articulação dos Povos Indígenas do Brasil, 2025, s/p). Ainda de 

acordo com a APIB, diversos políticos vinculados à bancada ruralista receberam financiamento 

de fazendeiros invasores de terras indígenas, que destinaram aproximadamente R$ 3,6 milhões 

para campanhas eleitorais, sustentando 29 candidaturas em 2022, com um montante total de R$ 

5.313.843,44; desse valor, R$ 1.163.385,00 foi direcionado à campanha do então candidato à 

Presidente, Jair Bolsonaro (PL), que acabou derrotado (Articulação dos Povos Indígenas do 

Brasil, 2025, s/p).  

Ao longo dos anos, a luta contra o marco temporal tornou-se a pauta principal das 

comunidades tradicionais e dos movimentos que lutam pela defesa dos direitos indígenas em 

função da decisão do Supremo Tribunal Federal e das tentativas de imposição da tese pelo 

Executivo e Legislativo após 2009. As comunidades e movimentos passaram a denunciar o 

caráter discriminatório e racista presente na tese apresentada pelo Supremo Tribunal Federal 

(Castro; Tapajós, 2023, s/p). Denotando que, por mais que a Constituição Federal de 1988 

reconheça expressamente os direitos originários dos povos indígenas sobre as terras que 

tradicionalmente ocupam, observa-se um persistente distanciamento entre o texto 

constitucional e a realidade vivenciada por essas comunidades.  

Esse descompasso manifesta-se, sobretudo, nas dificuldades de demarcação, na 

morosidade administrativa, na judicialização dos conflitos fundiários e na recorrente 

relativização desses direitos por meio de interpretações restritivas, como a tese do marco 

temporal. Em vista disso, o cenário evidencia a fragmentação do Direito, caracterizada pela 

coexistência de normas protetivas e práticas institucionais que, na prática, não se concretizam, 

coadunando-se, portanto, com os objetivos da Linha de Pesquisa Sociedade e Fragmentação do 

Direito do Programa de Pós-graduação da em Direito da Universidade La Salle.  

Cabe mencionar que durante a discussão do caso Brasil x Comunidade Indígena Xucuru, 

a Corte Interamericana de Direitos Humanos destaca que a legislação do Brasil está em 

consonância com os compromissos assumidos pelo Brasil no âmbito regional e internacional 

dos direitos humanos. O desafio do Brasil está na ausência de materialidade de ações efetivas 

que garantam o gozo do direito ao território com segurança jurídica (Corte IDH, 2018, p. 29-

30), diante da obrigação dos “governos (em lato sensu) desenvolver, com a consulta e a 

participação dos povos interessados, ações coordenadas e sistemáticas na proteção dos direitos 
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das populações destinatárias” (Alves; Sá Junior, 2023, p. 08).  

Apesar dos avanços, o modelo de organização do Estado brasileiro ainda não contempla 

as diferenças sociais e culturais das comunidades indígenas de forma integral. Ao estabelecer a 

tese do marco temporal como requisito ao reconhecimento e demarcação das terras indígenas, 

ignora-se as particularidades sociais e culturais desses povos salvaguardadas 

constitucionalmente após 1988, que impactam na promoção dos direitos humanos das 

comunidades tradicionais, principalmente no que tange ao acesso à terra. 

Os direitos das comunidades indígenas consagrados pela Constituição Federal de 1988 

demandam um novo olhar sobre os povos originários brasileiros. Logo, o Direito não pode 

seguir o modelo da “sociedade dominante e excludente que impera nas relações de poder, seja 

no Congresso Nacional, seja nos diversos tribunais” (Bonin; Stefanello, 2013, p. 123), quando 

está diante de processos que tratam dos direitos indígenas, sob pena de perpetuar desigualdades 

históricas contra essas comunidades.  

Nesse sentido, as obrigações assumidas pelo Estado brasileiro no âmbito regional e 

internacional dos direitos humanos foram progressivamente ampliadas, reafirmando o 

compromisso com a adoção de políticas públicas internas voltadas ao reconhecimento e à 

demarcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos povos indígenas, com vistas à 

promoção da segurança jurídica e à garantia do pleno exercício de seus direitos fundamentais. 

Entretanto, a promulgação da Constituição Federal de 1988, bem como a ratificação de tratados 

e convenções internacionais de direitos humanos, não foram suficientes para assegurar, de 

forma plena, a efetividade dos direitos indígenas. A insuficiência manifesta-se, de maneira 

concreta, no recrudescimento da violência decorrente dos conflitos territoriais, a qual se 

apresenta como resultado das ações e omissões estatais ao longo das últimas décadas, incluindo 

as reiteradas tentativas de institucionalização da tese do marco temporal pelos três Poderes da 

República, conforme será demonstrado no desenvolvimento desta pesquisa.  

A controvérsia em torno da tese do marco temporal insere-se no contexto de disputas 

interpretativas e institucionais, revelando profundas divergências entre os Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário quanto ao alcance dos direitos indígenas. A instabilidade normativa e 

a oscilação jurisprudencial comprometem a segurança jurídica de direitos constitucionalmente 

garantidos a partir de 1988 e, ao mesmo tempo, ampliam a judicialização dos conflitos, sem, 

contudo, conferir uma resposta capaz de garantir a concretização dos direitos humanos 

fundamentais das comunidades indígenas de forma plena. 

Diante de um cenário de incerteza institucional, associado à baixa coercitividade das 

normas protetivas, vislumbra-se campo para estudo dos conflitos territoriais e da violência 



19 

contra os povos indígenas. Dessa forma, também justifica-se a aderência da pesquisa na linha 

de pesquisa Sociedade e Fragmentação do Direito ao passo que o presente trabalho propõe-se 

a discutir os direitos territoriais indígenas a partir de uma perspectiva interdisciplinar, capaz de 

articular os aportes da descolonialidade, do pluralismo jurídico e do novo constitucionalismo 

latino-americano, mediante revisão teórica, análise jurisprudencial e dados empíricos, com vista 

a compreender como a produção normativa, sua interpretação institucional e sua recepção social 

influenciam a efetividade dos direitos indígenas.  

Além disso, compreende-se que o Direito não pode estar limitado ao modelo dominante 

imposto. A presente pesquisa buscou refletir quanto à necessidade de abertura do Estado 

brasileiro para reconhecer e proteger grupos que estão inseridos em modelos de organização 

social não hegemônicos. O Estado precisa agir de modo a contemplar e reconhecer formas 

plurais de organização sociopolíticas, a fim de garantir a proteção e promoção dos direitos 

humanos fundamentais dos povos indígenas. 

 Em vista disso, no primeiro capítulo, intitulado “Direitos territoriais indígenas no 

marco da descolonialidade, do novo constitucionalismo latino-americano e do pluralismo 

jurídico”, propõe-se a análise da mudança paradigmática inaugurada pela promulgação da 

Constituição Federal de 1988, a qual representa uma ruptura com o modelo assimilacionista-

integracionista historicamente adotado em relação aos povos indígenas. O capítulo inicia-se 

com a construção de uma base teórica fundamentada na tríade descolonialidade, pluralismo 

jurídico e novo constitucionalismo latino-americano, e encerra-se com o exame da Constituição 

Federal brasileira à luz desses referenciais, por meio de um estudo de caso que evidencia suas 

aproximações e distanciamentos em relação aos marcos teóricos mencionados.  

A abordagem teórica da descolonialidade revela-se fundamental para compreender a 

permanência de estruturas coloniais de poder que continuam a influenciar a produção, a 

interpretação e a aplicação do Direito no Brasil, como é o caso da tese do marco temporal. A 

marginalização histórica, a imposição de modelos jurídicos eurocêntricos e a negação de seus 

sistemas normativos próprios constituem elementos que persistem no ordenamento jurídico 

contemporâneo, contribuindo para a fragilização dos direitos territoriais indígenas.  

O pluralismo jurídico apresenta-se como referencial indispensável para o 

reconhecimento da multiplicidade de ordens normativas existentes no interior do Estado, 

especialmente aquelas vinculadas aos modos de vida e às formas próprias de organização dos 

povos indígenas. A hegemonia do direito estatal monista, entretanto, tem limitado o diálogo 

intercultural e comprometido a legitimidade social das normas jurídicas, na medida em que 

ignora ou subordina saberes e práticas tradicionais.  
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Paralelamente, o novo constitucionalismo latino-americano oferece importantes 

subsídios teóricos ao propor modelos estatais plurinacionais, interculturais e participativos, 

voltados à efetivação dos direitos coletivos e à superação das heranças coloniais. Ainda que o 

Brasil não tenha incorporado formalmente tais paradigmas, seus princípios influenciam o 

debate jurídico sobre territorialidade, autodeterminação e proteção dos povos originários, 

constituindo um horizonte crítico para a análise do constitucionalismo brasileiro.  

Cabe destacar, ainda, que a tríade teórica adotada na presente pesquisa articula-se 

diretamente com o projeto intitulado “Pluralismo e Direitos Humanos: diálogos culturais 

transfronteiriços”, coordenado pela Prof.ª Dra. Daniela Mesquita Leutchuk de Cademartori, 

orientadora deste estudo no período compreendido entre março de 2024 à fevereiro de 2026, o 

qual contempla processos contínuos de descolonização epistêmica, empoderamento cultural e 

reconstrução histórica, fundamentais para a reflexão crítica acerca dos direitos dos povos 

indígenas.  

O primeiro capítulo fundamenta-se em aportes teóricos de autores como Ailton Krenak, 

Aníbal Quijano, Antônio Carlos Wolkmer, Daniela Mesquita Leutchuk de Cademartori, 

Enrique Dussel, Fernanda Frizzo Bragato, Gersem dos Santos Luciano, Manuela  

da Cunha, Sérgio Urquhart de Cademartori e Walter Mignolo, cujas contribuições são 

centrais para a compreensão das categorias analíticas mobilizadas na pesquisa. 

 O segundo capítulo, “A indefinição em torno do marco temporal: do Caso Raposa Serra 

do Sol aos desdobramentos do julgamento do Recurso Extraordinário 1.017.365/SC”, tem 

caráter analítico-jurídico e investiga o surgimento da tese do marco temporal e seus principais 

desdobramentos ao longo do tempo, a partir do exame de decisões paradigmáticas do Supremo 

Tribunal Federal. O conjunto dessas decisões é analisado com o objetivo de compreender a 

formação do impasse jurídico-político-social em torno do marco temporal, haja vista que a 

discussão permeia todos os Poderes da República, com efeitos sobre o regime de demarcação 

de terras indígenas no Brasil. 

A análise concentra-se na Petição n.º 3.388/RR, que reconheceu a constitucionalidade 

da demarcação da Terra Indígena Raposa Serra do Sol e fixou condicionantes para o 

reconhecimento e a demarcação de terras indígenas; nos Embargos de Declaração opostos na 

referida Petição, em que se atribuiu caráter não vinculante às condicionantes; no Recurso 

Extraordinário com Agravo n.º 803.462-AgR/MS, no qual se adotou uma interpretação 

restritiva do conceito de renitente esbulho; e, por fim, no Recurso Extraordinário n.º 

1.017.365/SC, em que o Supremo Tribunal Federal revisou seu entendimento para afastar a tese 

do marco temporal.  
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 Por fim, o terceiro capítulo, intitulado “Os conflitos territoriais indígenas sob a 

perspectiva do Conselho Indigenista Missionário (CIMI) no período de 2003 a 2024”, realiza 

um levantamento e a análise dos dados referentes à violência decorrente de conflitos territoriais 

envolvendo povos indígenas, com base nos relatórios “Violência contra os Povos Indígenas no 

Brasil”, elaborados pelo Conselho Indigenista Missionário (CIMI). Para essa análise, delimita-

se o recorte temporal entre 2003 e 2024, com o objetivo de dimensionar a incidência da 

violência antes e após o surgimento da tese do marco temporal. Nesse sentido, procede-se a 

uma análise comparativa entre os períodos de 2003 a 2008 e de 2009 a 2024, buscando 

identificar continuidades, inflexões e padrões na dinâmica dos conflitos territoriais ao longo do 

tempo.  

O cenário evidencia que o debate em torno da tese do marco temporal permanece 

recorrente nos três Poderes da República, sem que, até o momento, haja uma decisão definitiva 

capaz de assegurar segurança jurídica e a efetiva proteção dos direitos humanos dos povos 

tradicionais. Ao longo dos anos e, em diferentes momentos, Judiciário, Executivo e Legislativo 

realizaram investidas para tornar o marco temporal requisito para o reconhecimento e 

demarcação das terras indígenas, contrariando a Constituição Federal e os compromissos 

regionais e internacionais de direitos humanos ratificados pelo Estado brasileiro.  

Ao longo dos três capítulos buscou-se examinar os impactos da tese do marco temporal 

sobre a efetividade dos direitos territoriais indígenas, articulando os aportes teóricos da 

descolonialidade, do pluralismo jurídico e do novo constitucionalismo latino-americano com a 

análise jurisprudencial e empírica dos conflitos fundiários. Por meio da investigação da atuação 

dos Poderes da República, da recepção social das normas e dos dados relativos à violência 

territorial, busca-se construir uma compreensão crítica e fundamentada acerca dos limites e das 

potencialidades do ordenamento jurídico brasileiro na promoção dos direitos humanos dos 

povos originários.  
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